INDICAÇÃO Nº 
1240
, DE  2004 

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que crie programa de substituição da frota de coletivos intermunicipais, que atualmente utilizem óleo diesel, por veículos dotados de equipamentos bicombustível , diesel e gás natural.

JUSTIFICATIVA

A crise mundial do petróleo que se arrasta por tantos anos. A necessidade de buscar alternativas para o atendimento da população com vistas ao abastecimento de combustíveis de seus veículos, e muito principalmente a preocupação dos poderes públicos em manter o atendimento à população com o transporte coletivo, tem levado técnicos e profissionais da área a buscar alternativas de combustíveis capazes de atender a crescente demanda mundial.

Com a descoberta de uma grande reserva de gás natural no litoral paulista,  três vezes maior que a da Bolívia, cresce a importância da utilização desse combustível, principalmente para o transporte coletivo e de cargas, o que representaria significativa redução dos custos dos transportes de passageiros  e de mercadorias, beneficiando toda a população do nosso estado.

Diante do exposto, entendemos que o Estado de São Paulo, principal membro da federação, poderia dar esse importante passo na busca do crescimento econômico e da justiça social.      



Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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